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AOUISITTVO

t03t2020

28102t2021

ll - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Cumpra-se e Publique.se.

DANIELA SANTOS VELOSO i'ARASLIS

,1 Presidente (a)

RH
PORTARTA No 576/2021

PORTARIA NO 576 DE 03 DE NOVEMBRO DE 202í,

REG]STRA AFASTAMENTO DE SERVIDORES PARA RECEBIMENTO

DE BENEFiCIO POR INCAPACIDADE LABORAL E DA OUTRAS PRO-

VIDENCIAS.

O SecÍetáÍio de AdministraÇão e Planejamento da Prefeitura lvÍunicipal de

Mirassol D'Oeste, Estado de À/ato Grosso, no uso e gozo de suas legais

atribuiçôes, resolve baixar à seguinte,

;ii;rí'*ÀgfltraRlA
AÍtigô í'- Fica registrado afastamento da seÍvidora abaixo para recebi-

mento de benefício de Auxilio Doença:

MAT ;NOME DO SERVIDOR
I

DATA OE AFASTAMEN.
TO

5BB 'BONNYEK CALIXTO GONZAGA 10t09t2021

Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AÉigo 30 - Revoga-se as disposições em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA.SE,

Gabinête do Secretario de Administrâção e Planejamento do Município de

Mirassol D'Oeste, Estado de lV'lato Grosso, "Paço Municipal Miguel Bote-

lho de Carvalho" em 03 de novembro de2021.

. JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Secretario de Administração e Planejamento

PREFEITURÁ. MUNIGIPAL DE NOBRES

LrcrrAçÃo
RESULTAOO DE UCITAçAO

PREFETTURA MUNICIPAL DE NOBRES

RESULTADO DE LlClrAçÃO

Pregão Presencial SRP No 6712021

A Comissão de Pregão, torna público para amplo conhecimento que a Li-

citação modalidadê PREGÃo PRESENCIAL SRP No 67/2021,cujo Objero

uisa Futura E Eventuat AQUISIÇÃO DE PLACA DE SINALIZAçÂO DE

TRANSITO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE NOBRES

- MT, sagram-se vencedoras as empresas LC COMUNICAÇÃO VISUAL

LTDA, inscrita no CNPJ n" 36,937,201/0001-67, conr valor global de R$

157.200,00 (cento e cinquenta e sete mil e duzentos reais) e a empresa
ALTAIR DA SILVA SANTOS (TECH PRINT), inscrita no CNPJ n'00.113.
059/000í-96, com valor global RS 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais).

Nobres/MT. 04 de Novembro de 2021.

Quézia da Rosa Ferreira

Pregoeira

JKO/jder

I 16t09t2021 \r843
:RlNl 14t09t20213161

08t09t2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOS§A §ENHORA DO LIVRÂMENTO

2.ATO OE APOSILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçO No 061 2020

20 ATO DE APOSTTLAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVTçO No 06í 2020PARA INCLUSÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTARTA
PARA EXERCICIO 2021 EMPRESAGEOPOCOS HIDROCONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA.

Pelo presenle instrumento, o Município de Nossa Senhora do Livramento, inscrito no CNPJ/MF sob o no 03.507.5í4i0001-26, com sede na Av. Coronel
Botelho, 458- Centro, ê dênominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Silmar de Souza GonÇalves, brasi-
leiro, casado, empresário, portador do RG no 279284 SSP/MT, e do CPF no 167.522.791-87 residente e domiciliado na Estrada do Rio dos Peixes S/N
Fazenda São Rafael - Zona Rural neste município em pleno exercício de seu mandato e Íunçóes, com supedâneo no § 8o do Art. 65 da Lei n.o 8.666/
93, determina o apostilamento Contrato 06112020 Contratação de Empresa Especializada em prestação de serviços de engenharia para atender
a demanda das secretarias de Educação, Assistência Social, Administração e Obras, LOTE X . Ampliação do sistema de abastecimento de água
no Bairro Morro da Boa Vista que será prestado nas condiçôes estabelecidas no Ternro de Referência 06112020 e demais documentos técnicos que se
encontram anexos ao PREGÃO ELETRÔNICO No 01/2020 - Procêsso Administrativo n."54Ot2O20-

O presente instrumento advémPREGÃO ELETRÔNICO No 01/2020 - Processo Administrativo n.'54012020..; Objeto: Gontratação de Empresa
Especializada em prestação de serviços de engenharia para atender a demanda das secretarias de Educação, Assistência Social, Administra-
çâo ê Obras, LOTE X . Ampliaçâo do sistema de abastecimento de água no Bairro Morro da Boa Vista .,"e outro lado EmpTesaGEOPOCOS HIDRO-
CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ No 33.702.309/0001-82, estabelecida AV FERNANDOr'nt'í!t" "êb-ÊhÉh DA coSTA No 8600 complêmento LoTE 2-Aí CEP 78.080.535 Bairro sAo JoSE Município cUIABA UF MT, neste denominada sirnples-

:: merlte CONTRATADA representado por José Romualdo Morceli, brasileiro, empresário, portador do RG: '1205356SSP/PR e CPF: 2'l 1.391.809-91,
' residenle e domiciliado na Rua Polonia. no1 1. Quadra 12, Bairro 12, Bairro Jardim Europa, município de Cuiabá/MT, CEP: 78.065-440 doravante deno-

minado CONTRATADA.
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LEIA SE: TORINO GOMERCIAL OE VEíGULOS LTDA,REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVÊNTUAL AOUISIçÃO DE

VEICULO TIPO CAMINHONETE.

ONDE SE LÊ E ASSINAM: HSF COMERCIAL ATACADISTA DE AL!.

MENTOS ElRELl, CNPJ n.o 34.853.29210001-27, Sr. Henry da Silva Frei-

tas, CPF n." 9'14.504.381-72.

362/000 f -93, Sr. Douglas Alberto Luz Barros, CPF 734.085.571-87 '

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Nobres - MT, 08 de novembro de 2O21.

LlcrrAçÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS 1581202',1

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 15812021,

pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato re-

pelo Excelentíssimo Prefeito lVlunicipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente político, portadorda RG sob on."740.239 SSP/PR

59.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, e a empresâ LC COMUNICAçÂO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ

36.937.201/000'l-67, e estabelecida na Avenida Antártica, 965 - Quadra 06-C-í5, Lote 04, Baino Jardim CaliÍórnia, no município de Cuiabá/

Fone: (65) 3626-2423 ou 362$6120, E-mail: neste ato representada pela Sra. Aparecida Gonçalves Lopes. portador do CIRG n.o

SSPIMT e CpF 387.623.239-20, doravante denominada "PROMITENTE FORNEGEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de

de .1993, 
fei Federal no 10.520t2OA2, Decretos Municipais no 03/2006 e 1212010, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o

resultado do pREGÃo PRESENCIAL n" 6712021, para REGIsTRo DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Regisko de Preços, obedecidas as disposi-

çôes da Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, e suas alterações posteriores e as condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Íicam registrados os seguintes preços, cujo Objeto é Registro da Preços para Futura e Eventual AOUIS!çÃO DE PLACA'1 .1. Através da presente ata

DE stNALtzAçÃo DE TRANstro pARA ATEI.IDER A SEGRETARIA MUNtctpAL DE NOBRESTMT, conforme condições e especificações cons-

tantes ne6te Edital e seus anexos. PREGÃO PRESENOAL no 671202'1, para Registro de Preços.

1.2. Os produtos/serviços deverão ser entregues no município de Nobres-MT.

1.3. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEM conforme segue:

Quantidade
Valor Valor

Total,Íllârca Und. Medi-
daCódigo DeBcrição

MARCA
PROPRIA UNIDADE 200 RS

60,00
RS 12.
000,00

pI-ÃÕÀ oÉ SjNAIIZACAO CARGA MAXIMA PERMITIDA. EM CHAPA GALVANIZADA E
ADESIVO REFLETIVO TATUANHO 5OX5O127090

R$ 10.
200.00

MARCA
PROPRIA UNIDADE 170 R$

60,00
P[[ffitrs§rNÃLmÕa§
VO TAMANHO 5OX5O

CRIANCAS, EM CHAPAGALVANIZADA E ADESIVO REFLETI-
25609

v4ARCA)ROPRIA UNIDADE 200 RS
60,00

R$ 12.
000,00

PLACA DE SINALIZACAO CURVA EM
SIVO REFLETIVO TAMANHO 5OX5O

(s) A DrRElrA, EM CHAPA GALVANIZADA E ADE-
127083

úARCA,ROPRIA UNIDADE 200 R$
60.00

R$ 12.
000.00

PL\EA DÉ SiNALiZACAO OE A PREFERENCIA, EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO
REFLETIVO TAMANHO 5OX5O12í08e

1no87
R$ 12.
000.00200 R$

60.00
MARCA
PROPRIA UNIDADEA DIREITA, EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVOPLACA DE SINALIZACAO OESVIO

REFLETVO TAMANHO 5OX5O
MARCA
PROPRIA UNIDADE 200 RS

60,00
RS 12.
000,00

I-AõÃõESNAL|ZAEÀÔ iNTERVALO EM CIRCULO, EM CHAPA GALVANIZADA E
\DESIVO REFLETIVO TAMANHO 5OX5O

200 R$
60,00

R$ 12.
000.00

ffi
VO TAMANHO 5OX5O

MARCA
PROPRIA UNIDADE

UNIDADE 200

MARCA
PROPRIA UNIDADE 200 R$

60,00
R$
000

12.
,007041 PLACA DE SINALIZAÇAO PARE REF. (R1), EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO RE-

FLETIVO TAMANHO 5OX5O

UNIDADEMARCA
PROPRIA 200 r$

;0.00
ls 12.
)00.00127085 PLACA DE SINALIZACAO PASSAGEM DE SINALIZACAO PARA PEDESTRES, EM CHA-

PA GALVANIZADA E ADESIVO REFLETIVO TAMANHO 5OX5O

UNIDADEPLACA DE SINALIZACAO PEDESTRE, EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO REFLE-
TIVO TAMANHO 5OX5O

MARCA
PROPRIA 200 RS

60,00
R$ 12.
000,0025603

UNIDADEMARCA
PROPRIA í50 RS

60,00
RS 9.
000,0025606 PLACA DE SINALIZACAO PONTE, EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO REFLETIVO

TAMANHO 5OX5O

UNIDADEMARCA
PROPRIA 100 ts

;0.00
r$ 6.
100.0025608 PLACA DE SINALIZACAO PONTO DE TAXI, EM CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO RE-

FLETIVO TAMANHO 5OX5O

UNIDADE127091 PLACA DE SINALIZACAO PROIBIDO ESTACIONAR, EM CHAPA GALVANIZADA E ADE-
SIVO REFLETIVO TAÀ/ANHO 5OX5O

MARCA
PROPRIA 200 R$

60,00
RS 12.
000,00
R$ 1s7
200,00

O valor total desta ata de RP e de R$ 157.200,00 (cento e cinquenta e sete mil e duzentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo '15 da Lei Federal n'8.666/93, durante optazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres
a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,

em lei, sem que, desse fato, caiba rêcurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.
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decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do editaÍ
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno

partes.

2.3.1 E facultado à administração realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da
Lei no 8.666, de 1993.

2.3.2Os contratos deconentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de ig93.
CLÁUSULA TERCEIRÂ

DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a pârtir da entregâ dos itens e da Nota Fiscal, devidamenle atestada êm seu vêrso o rece-
bimento dos produtos, conforme Autorização de Fomecimento e especificaçôes do Edital.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conÍormidade com as especiÍicaçóes exigidas pela preÍei-
tura Municipal de Nobres - MT.

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, eslas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumorimento
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas flscais deverão ser emitidas em moeda correnle do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentaçáo apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a delentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obÍigações Íinanceiras que lhe foram impostas,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correçâo monetária.

CLÁUSULA QUARTA

DA vrGÊNclA E Dos pRAzos DE FoRNECIMENTo !' {r1 . '

4'1. O prazo de fornecimento dos produtos/sêrviços, será de até'15 (quinze) dias corridos mediante requisição emitida pela prefeitura
Nobres/IVIT - Setor de Compras, até o esgotamento total dos produtos pelo período estipulado no item 2.1

4.2. A aceitação dos produtos/serviços será Íeita pela Contratante mediante atesto nas Notas Fiscais e/ou Faturas correspondentes, qu"nao compr&àdai
a fiel e correta enlrega dos produtos e/ou equipamentos, nos termos do art. 67. Da Lei n" 8.666/í993.

4'3 Caso o objeto não esteja de acordo com as especificaçôes exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará têrmo circunstranciado do fato, que deverá
ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.4. Na hipótese da não aceitaçáo do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de três (3) dias contados da notiÍicação da não
aceitação, para reposiçâo no píazo máximo cle três (3) dias.

4.5' Os produtos/serviços não aceitos ficarão à disposição do fomecedor, que no pÍazo de três (3) dias contados da notificação da não aceitação deverá
retirar os mesmos, sob pena de a partir do quarto dia pagar custas com estocagem/depósito.

4.6. A Secretaria terá o prazo máximo de hês (3) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o Termo de Recebimento Defini-
tivo ou notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especifi@çôes.

4.7. O recebimenlo provisório ou deflnitivo não êxclui a responsabilidade da detentora dâ atâ pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma
obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRTGAçÔES

5.1. Da Prefeitura Municipal de Nobres:

5.í .1. Atestar devido recebimento no Verso da Nota Fiscal quanto os produtos estiverem sido verificados e conferidos, não excluindo-se a hipótese do
item 4.5 da presente Ata.

5i.2. f erá o ptazo máximo de 03 (três) dias úteis para notificar a detentora da atia para substituição do objeto entregue em desacordo com as
câções.

5.1.3. Aplicar à detenlora da Ata penalidades, quando for o caso;

5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execução da nota de empenho

5.1.5. EÍetuar o pagamento à detentora da Aia no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, no setorcompetente:

5.1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.

5.2. Da Detentora da Ata:

5.2.1. Fornecer o objeto nas especiÍicaÇões e com a qualidade exigida;

5.2,2. Pagar todos os tributos, despesas, frete de transportê e todo e quaisquer custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre
os produtos fornecidos;

5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceitar, nas mesmâs condições, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários no quântitativo do objeto, alé o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor contratado;
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5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, ptazo e forma estipulada na proposta.

GLÁUSULA SEXTA

DAS COND!çÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desla Ata, mesmo que

deconentes estiver prevista para dâta poslerior à do seu vencimento'

deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante.

fornecedora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data ê hora em que

recebido, além da idêntiÍicaçáo de quem procedeu ao recêbimento'

cLÁusuLAsÉTIMA 
,

DOS RECURSOS ORÇATIENTÁRIOS

7.i As despesas deconentes das contratações objeto desta Licitação, correíáo à conla do Município de Nobres, conÍorme abaixo:

Sec. Mun. de lnfraestrutura.'.................""...469'08.0q1.15.452.0032.2053.339030000000

CLÁUSULA OITAVA

DAS PENAL!DADES

g..t. Os casos de inexecuçáo total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste repre§entado

Â pela nola de empenho, sujeitará a detentoÍa da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no S.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 2}o/o (vinte por cento) sobre o sâldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto, com a conseqüente

rescisão contratual;

d) Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão,

bem como nos demais casos de inadimplemento contratual,

e) §üspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prâzo de até 2 (dois) anos;

de inidoneidade parâ contratar com a Administraçáo Pública, até que seja promovida a reabilltaçáo, facultado ao contratado o pedido de

dá'aecisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descantados dos pagamentos devidos pela Administração.

das penas definidas nas alÍneas "a" à "f', do item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual

apresentad'o no mesmo local.
í. ir ':
8.4.'O idcurso ou o pedido de reconsideraçâo relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá

o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideraçáo, no prazo de 1 0 (dez) dias úteis.

GLÁUSULA NONA

DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

9.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

9.1 .'1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais/produtos, incluindo lodas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais

como: tribulos (impostos, taxas, emolumenlos, contribuiçôês fiscais e parafiscais), tÍansportê, embalagens, seguros, máo-de-obra e qualquer despesa,

acessória e/ou complementar e oukas não especificadas nestê Edital, mas que incidam no cumprimênto das obrigações assumidas pela empresa de-

tentora da ata na exêcução da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada objeto/item a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econômica

Íinanceira, se aceito pelo município.

9.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo.

9.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo

motivo de força maior devidamente justiÍicado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente,
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notiÍicará o fornecedor com o primeiro

{rgistÍado'para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequaÉo ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,

por a negociação de redução dos preços, o Órgâo Gerenciador desonerará o fomecedor em relação ao item e cancelará o seu

registro, sem preluízos das penalidades cabíveis.

EGITEI

diariomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org. br 281 Assinado Digitalmente

I



I de Novembro de . Jornal Oficial Eletrônico de Mato Grosso.

procederá a convocação dos demais ÍomecedorÉs, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual

9.9. A revisáo será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis.para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fomecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

9.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fomecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao Íornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a
ordem de classificação.

9.1 í. Não havendo êxito nas negociâções para definição de novo preço ou as licitantes nâo aceitarem o preÇo máximo a ser pago pelâ Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade.

9.-12' Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de apostilamenlo na Ata de Registro de
Preços, âo qual estaráo as emprêsas vinculadas.

9.13. Na occrrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisiçáo do produto,
sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICíPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito mediante notificaÉo extrajudicial com
antecedência mínima de trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo "PROMITENTE FORNECEDOR',
sendo reconhecido o direito de rescisâo administrativa prevista no art.77 da Lei Federal n.o 8.666/93 e ainda, unilateralmente pêto MUNICíP|O.

I 0.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando,não
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

10.2.1. A detentora não cumprir as obrigaçôes constantes desta Ata;

10.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

10.2.3. A detentorâ der causa a rescisão administrativa dê contrato deconente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação
em vigoÍ;

'10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de regtstro de preços, se assim for decidido pêlo MUNlClPrc,
com observância das disposições legais;

1 0.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. e a detentora náo acatar a revisâo dos mesmos;

í 0.2.6. Por razôes de interesse público devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administração.

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento,
juntandc'se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o
enderêço da detentora, a comunicação será feita por publicação em Órgão Oficial do Município, por uma (1) vez, considerando.se cancelado o preÇo e
registrado a partir da última publicação.

10.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Pre-

ços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lei Federal no

8.666/93.

10.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de trinta dias, facultada a Admi-
nistração a aplicaÇão das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA

DA AUTORTZAçÃO PARA AQUTS|çÃO

1 1 .1 . A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Rêgistro de Preços seráo autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de
sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições.

í 1.1.í. A emissão das notas de empenho, sua reliÍicação ou cancelamento, total ou parcial seráo, igualmente, autorizados pela mêsma
a quem está delegar a competência para tanto.

11.2. Durante a sua vigência, a presente Ata podeÍá ser utilizada porqualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não
participado do certame licitatório, mediante maniÍestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, mediante autorização da

Administração e aceite da licitante, autorize e indique os possíveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecendo a ordem de clas-
sificação, e desde que comprovada a vantagem.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nâo do
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não p§udique as obrigaçôes anteriormente assumidas.

í1.4. As aquisições adicionais não poderão excedêr por Órgão, ou Entidade, a 50% (cinquenta poÍcento) dos quantitativos registrados nesta Ata de
Registro de Preços.

11.5. Os órgáos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de PreÇos, deverão observar, quanto ao preço unilário, as quantidades máximas,

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedêu e integra o presente instrumento de compromisso.

Assinado Digitalmentediariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org. br 282

^ ?aa

JI

ffi

ffi



lN" 3.851Grosso

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DAS COMUNICAÇÕES

12.,1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas semprê por escrito'

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA

AO EDITAL

da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independenlemente de transcriçâo no corpo do presente, as instruções contidas

no.67t2021, bem como os documentos a ele reÍerentes, além da proposta apresentadapela PROMITENTE FORNECE-

FlNAIS

14.1. lntegram esta Ata, o edital da pREGÁo PRESENCTAL no 6712021 a proposta da empresa Lc coMUNtcAÇÂO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n.o 36.937.20'tl0001-67 classificada no certame supranumerado'

j4.2. es casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 1O.52Afi2, Decreto Municipal n" 1212O1O, no que não colidir com a

primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO

a i 5.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qual'

quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas âbaixo.

Nobres/MT,08 de novembro de2021.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

VISUAL LTDA

.201/000'1-67

Lopes

Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

AV|SO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO No.20.2021

AVISO DE LTCITAÇÃO PREGÂO ELETRÔNICO No. 20.2021 - PROCES-

SO ADMINISTRATIVO N"3892/202í- EXCLUSIVO PARA MICROEM-

PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO-

MT,através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeada na Portaraa n

02212021 do dia'19 de Janeiro de 2O21, TORNA público que se encontrâ

autorizada a realizaçáo de licitação na modalidade PREGÃO' na forma

ELETRÔNICA, sobre o No Í9/202í, do tipo de disputa ABERTO E FE'

CHADO - MENOR PREçO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MICROEM'

PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, na forma de Exe-

direta, tendo por Íinalidade a qualificação de empresas e a seleção

ma,is vantajosa, conforme descrito neste Edital e seus anexos,

de '17 de julho de 20O2, do Decreto no 1O.O24,

do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013

h" 123, dê 14 de dezembro de 2006, do Decreto n"

de 2015, aplicando.se, subsidiariamente, a Lei no

S.6,6,9, d,e 21 de junho de 1993, e as exigências estabelectdas neste Edital.

OBJETO: O objeto da presente licitação tem o objetivo REGISTRO DE

PREÇOS para futura e eventual Aquisiçâo de Equipamentos de Proteção

lndividual - EPls, e Uniformes para utilização dos servidores nos diversos

Ôrgãos da Administração Pública do Município de Nossâ Senhora do Li-

vramento, nas especificações e quantidades con§tantes no Anexo I deste

Termo de ReÍerência.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 10 de novembro de

2021, às 10:00 horas -(horário de Brasília - DF).

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: dia 23 de novembro de

2021, às 09:00 horas-(horário de Brasília - DF).

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 23 de novembro de

2021, às 09:30 horas - (horário de Brasflia - DF)'

lNÍGlo DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: dia 23 de novembro de

2021, às 10:30 horas - (horário de Brasília ' DF).

ENDEREçO ELETRÔNICO: O Pregáo ElêtrÔnico será realizado no ende-

reço elelrônico www.bll.org.br, através da Pregoeira e Equipe de Apoio.

EDITAL: O lnstrumento Convocatório e todos os elementos integrantes

encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrÔnico

mencionado e site http://www.nossasenhoradolivramento.mt.gov.br/.

INFORMAçÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações e esclare-

cimentos sobre o certame serão prestados pela Pregoeira e Equipe de

Apoio na sede da Prefeitura Municipal de Nossa Sênhora do Livramento-

MT, sito à Avenida Coronel Botelho n458 - CEP 78.178.000, Nossa Se-
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PREFEITURA DE MIRASSOL D'OESTE/MIRASSOL PREVI
RESOLUçÃO N. 002/2021

RESOLUçÃO N. O02J2021

"Dispoe sobre a alteração de membro da Camissão Eleitoral para a forma-

ção da lista tríplice para nomeaçáo da Direçào Executiva do Mirassol Previ
para o triênio 2022/2025."

A Presidenta do Conselho Previdenciário do À/IRASSOL PREVI, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n. 160/2016;

Considerando o vencimento do mandato da atual Diretoria Executiva do

MIRASSOL PREVI êm fevereiro de 2022;

o que dispõe o artigo 73 da Lei n. 16012016 no que se refere

eleitoral para formação da lista tríplice para nomeaçáo da Direção

do MIRASSOL PREVI;

a deliberação do Conselho Previdenciário do Mirassol PRE-

(seis) de outubro do corrente ano, em sessão extraordinária

com â finalidade de nomear Comissão Eleitoral para realização do pleito

eleitoral;

Considerando pedido da segurada ANA PAULA BELISÁRIO DO NASCI-

^ 
MENTO no sentido de requerer a exoneíação da presente comissão;

RESOLVE:

Artigo 1o - Fica substituída a segurada ANA PAULA BEUSARo DO NAS-

CIMENTO, inscrila no CPF sob n.0í0.609,27í-52 servidora da SAEMI pe-

lo segurado Nilson Celso Gonçalves portador do RG 05638542 SEJUSP/

MT, inscrito no CPF no 415.443.4O1-25 residente e domiciliado a Rua Lu-

cindo Mazali no 268, Parque Bandeirantes em Mirassol D' Oeste-MT.

Artigo 2o - Os demais membros da comissão permanecem inalterados, de

acordo com a Resolução no 00112021.

Artigo 30 - A Comissáo publicará até o dia 10 (dez) de novembro do cor-

rente ano o Edital de Chamamento de Eleições, convocando os servidores

eÍetivos ativos, inativos e pensionistas para apresentarem requerimento de

reglstro de candidatura, preenchendo os requisitos previstos no aÍtigo 73,

estipulando pra-o para a apresentação dos requerimentos, cuja eleição

ocorrer até o dia 26 de laneiro de 2022.

}Y

Artigo 40 - A Comissão conduzirá os trabalhos de acordo

73, devendo baixar os atos necessários pata a realização das eleições,

tais como editais, resoluções, cronogramas e demais atos necessários ao

cumprimento de suas atribuições, anunciando ao final do pleito os vence-

dores com vistas à oficialização ao PreÍeito Municipal para a nomeação

regulamentar.

Artigo 5'- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposiçôes em contrário.

Mirassol d'Oeste, 05 de novembro de 2O21.

FATIMA BORGHI MARTINS

Presidenta do Conselho Previdenciário do Mirassol PREVI

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE NOBRE§

LrcrTAçÃo
RESULTADO DE DISPENSA

RATIFICAçÃO DA DISPENSA N" 25t2021

Modalidade: DISPENSA no 2512021. Interessada: Prefeitura Municipal

de Nobres - MT. Objeto: LOCACAO DE IMOVEL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE TURISMO, AGRICULTURA

E ME]O AMBIENTE POR UM PERIODO DE 12 MESES. FAVOTECidO:

JOÂO ARM]NDO ALBERNAZ RÔNDON, dEVidAMENtE iNSCTitA NO CPF

n' 345.996.57'l-15. Valor Global: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil rêâis).

Fundamênto Lêgal: Artigo 24, lnciso-X da Lei 8666/93. Ratificamos a Dis-

pensa de licitação n6 2512021, em consonáncia com o parecer jurÍdico n"

16112021.

Nobres, 08 de Novembro de 2O2'l

Hemily Natalye Alves Pereira

Presidente da CPL

9 de Novembro de2O21. Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso. ANO XVI I N'3.851

LICrTAÇÃO
ATA DE REGISTRO OE PREÇOS 15712021.

REG|STRO oE PREÇOS ',ts7t2o21

Pelo prêsente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente cadastrado com o CNPJ: 03.424.27210001-07 neste ato.reprê-

sentado pelo ExcelentÍssimo PreÍeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, agente polÍtico, portador da RG sob o n.o 740.239 SSPIPR e

CPF n.o í59.026.509-25, residentê e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, e a empresa ALTAIR DA S]LVA SANTOS E CIA EIREL! LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.o 00.1 í 3.059/000í-96, e estabelecidâ nâ Avenidâ Afonso Pena, no 1.'100 - Baino Santa Helena, no município de Cuiabá/MT, CEP 78.

M9.323. Fone: (65) 3621-1004, E-mail: licitacoes@techprint.com.br neste ato representiada pelo Sr. Altair da Silva Santos, portâdor do CIRG n.o 395.

469 SESP-RO e CPF 390.573.132-00, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA', nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21

de junho de'1993, Lei Federal no 10.52012002, Decrelos Municipais no 03/2006 e 1212010, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o

resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 6712021. para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposi-

çôes da Lei Federal no 8.666/93 e 1O.52O102, e suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, cujo Objeto é Registro de Preços para Futura e Eventual AQUISIçÂO OE PLACA
DE SINALIZAçÃO oe TnÂNSITO PARA ATENDER A SECRETARTA MUNICIPAL DE NOBRES/MT, conforme condiçôes ê especificações cons-
tantea neste Edital e seus anexoa. PREGÃO PRESENCIAL no 6712021, para Registro de Preços.

'l .2. Os produtos/serviços deverâo ser êntrêgues no município de Nobres-MT.

1.3. A presênte Ata dê Rêgistro de Preços tem o valor registrado por ITEM conforme segue:

lo. 
*ro,-lourn,,a"o"i[;]9,," ivaror ro-
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O valor total desta ata de RP é de RS í 3.600,00 (Treze mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

DA,VALIDADE DO RÉGISTRO DE PREçOS

2.í. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade dê até í ano.

2.2. Nos termos do § 40 do artigo t'5 Oa Lei Federal no 8.666/93, durante o pÍazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres,
náo será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os mâteriais referidos na dáusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba rêcurso ou indenizaçáo de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condiçóes constantes do edital do PREGÃO PRESEN-
CIAL no 6712021 , que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcriÉo, por ser de pleno conhecimento das
partes.

2.3.1 E facultado à administraç áo realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema de Registro de Preços, observado o disposto no art. 57 da
Lei no 8.666, de 1993.

2.3.2Os contratos deconentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

GLÁUSULA TERCEIRA

OO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da entrega dos itens e da Nota Fiscal devidamenle atestada em seu vêrso o
bimento dos produtos, conforme Autorização de Fomecimento e especificações do Edital.

3.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações eiigiArb
tura Municipal de Nobres - MT

3.3. Na eventualidade de aplicação de multas, eslas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descum
der origem à aplicação da penalidade.

3.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda correnle do país.

3.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e Íatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.

. 3.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidaçáo quaisquer obrigaçôes Íinanceiras que lhe foram impostas,

.em virtude de penalidade ou inadimplênciâ, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
. 

CLÁUSULA QUARTA

DA VIGÊNGIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

,4.1. O prazo de fornecimento dos produtos/serviços, seÍá de até 15 (quinze) dias corridos mediante requisição emitida pela Prefeitura Municipal de
Nobres/MT - Sêtor dê Compras, até o esgotamento total dos produtos pelo período estipulado no item 2.1

4.2. A aceitação dos produtos/serviços será feita pela Contfatante mediante atesto nas Notas Fiscais e/ou Faturas correspondentes, quando comprovada

a fiel e correta enlrega dos produtos e/ou equipamentos. nos termos do art. 67. Da Lei n" 8.666/1993.

4.3 Caso o objeto não esteja de acordo corn as especificaçôes exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá
ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prâzo dê três (3) dias contados da notificação da não

aceitação, para reposição no prazo máximo de três (3) dias.

4.5. Os produtos/serviços não aceitos ficarão à disposição do fornecedor, que no prazo de lrês (3) dias contados da notificação da não aceitação

retirar os mesmos, sob pena de a partir do quarto dia pagar custas com estocagem/depósito.

4.6. A Secretaria terá o prazo máximo de três (3) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue, lavrando o Termo de

tivo ou notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.7. O rec€bimento provisório ou definitivo náo exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do empenho, ficando a

obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo forem verificados vícios, defeitos ou incorreç6es.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRiGAçÔES

5.1. Da PreÍeitura Municipal de Nobres:

5.1.1. Atestardevido recebimento no Versó da Nota Fiscal quanto os produtos estiverem sido veriÍicados e conferidos, não excluindose a hipótese do

item 4.5 da presente Ata.

5.'1.2. Terá o pÍazo máximo de 03 (três) dias úteis para notificar a detentora da ata pa.a substituição do objeto entregue em desacordo com as especifi-

caçóes.

5.1.3. Aplicar à detehtora da Ata penalidades, quando for o caso;

nl{aa PISTA, EM CHAPA GALVANIZADA EPLACA DE SINALIZACAO CAMINHAO NA
ADESIVO REFLETIVO TAMANHO 5OX5O

MARCA
PROPRIA UNIDADE 200 t$

i8.00
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5.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer inÍormação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita execuçáo da nota de empenho; 
\' *"'-'o""''

5.í.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota Íiscal, devidamente atestada, no setor competente;

5.1 .6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sançâo.

Detentora da Ata

o objeto nas especlficações e com a qualidade exigida;

os tributos, despesas, Írete de transportê e todo e quaisquer cuslos que incidam ou venham a incidir, direla ou indiretamente, sobre

fornecidos;

durantea validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4. Aceilar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários no quantitativo do ob,ieto, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor contratado;

5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e Íorma estipulada na proposta.

CLÁUSULA SEXTA

oAs coNDlçoEs DE FoRNECIMENTO

6.1. Os contratos de aquisiçáo decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão Íormalizados pela retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2. A detenlora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que

a entrega deles deconentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

,Â.6.3.TodaaquiSiçãodeveráserefetuadamediantesolicitaçãodaunidaderequisitanle.

6.4. A empresa fomecedora, quando dorecebimento da solicitação, deveÉ colocar, na ópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora êm que

a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

GLÁUSULASÉTIMA .

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 As despesas deconentes das contratações objeto desta Licitação, correrão à conta do Município de Nobres, conforme abaixo:

Mun. de lnfraestrutura. .469-08.00í.1 5.452.0032.2053.339030000000

OITAVA

dg inexecução total ou parcial, eno de execução, execução imperÍeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado

de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93, das quais destacam-se:

a) Advertência;

b) Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de atraso na êntrega do objelo, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato;

c) Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execuçâo do objeto, com a conseqüente

rescisão contratual;

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão,

bem como nos demais casos de inadimplemento contratuâl;

e) Suspensáo temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o MunicÍpio, no prazo de alé 2 (dois) anos;

f) DeclaraÇão de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a rêâbilitação, facultado ao contratado o pedido de

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura dê vistâs ao processo.

8.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

8.3. Da aplicação das penas definidas nas alÍneas'â'à "f', do item 8.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados da intimação, o qual

deverá ser apresentado no mesmo local.

8.4. O recurso ou o pedido de reconsideraçáo relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá

o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 1 0 (dez) dias úteis.

CLÁUSUTÂ NONA

DE PREçOS

serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

PreÇo registrado aquele atribuído aos materiais/produtos, incluindo todas as despesas e custos até a entÍega no local indicado, tais

taxas, emolumentos, contribui@es fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa,

e outras náo especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigaçôes assumidas pela empresa de-

da ata na execução da mesma.

9.2. O preço poderá variar para cima ou para baixo conforme o valor de cada objeto/item a ser fornecido tendo como base a desequilíbrio econômica

financeira, se aceito pelo município.

9.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquêr tempo.
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Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máxi mo

força maior devidamente justiÍicado no processo.

9.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão GeÍenciador, se julgar
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego.
ciação.

9.6. Na oconência do preço registrado tornâr-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador notiÍicará o fornecedor com o primeiro
menor preÇo registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado,
qualidade e especificações.

9.7. Dando'se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o fomecedor em relação ao itêm e cancelará o seu
registro, sem pre.iuÍzos das penalidades cabÍveis.

9.8. Simultaneamênte procederá a convocação dos demais fomecedores, respeitada a ordem de classificação vlsando estabelecer igual oportunidade
de negociâção.

9.9. A revisáo será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponÍveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fomecimento e no
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido;

9.10. Prelimiriarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços
originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais dassificados, respeitada a
ordem de classificação.

9.1 1. Não havendo êxtto nas negociaçôes para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração,
o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos,'sem áplíüçãb

9.12. Deflnido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através de aposlilamento
Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas.

9.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o ítem, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a,aq,risi$o
sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10. í . A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, gue deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com
antecedência mínima de trinta dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo "PROMITENTE FORNECEDOR',
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa pÍevista no art. 77 da Lei Federal n.'8.6ô6/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO.

1 0.2. A presente Ata de Registro de Preços podeÍá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem forne-
cedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando:

10.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

10.2.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabêlecido e a Administração não aceitar sua justificaliva;

10.2.3. A detentora der causa a rescisáo administrativa de contrato deconente dê registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação
em vigor;

10.2.4. Em qualquêr das hipóteses de inexecução total ou parcial dê contrato decorrenle de registro de preços, se assim Íor decidido pelo MUNICÍP|O,
com observância das disposições legais;

10.2.5. Os preços registrados se aprêsentarem superiores aos praticados no mercâdo, e a detentora nâo acatar a revisão dos mesmos;

'10.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justiÍicadas pela Administração.

10.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com.aviso de
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação em Orgão Oficial do Município, por uma (1) vez, considerando-se
registrado a partir da última publicaçáo.

í0.4. Pela detentora, quando, mediante solicitaçáo por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de

ços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos Xlll a XM, da Lei

8.666/93.

í0.4.'1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de trinta dias, facultada a Admi-
nistração a aplicação das penas previstas na cláusula sétima, caso não aceitas âs razôes do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA AUTORIZAçÃO PARA AaUrSlÇÃO

í 1.í. A aquisição dos itens objêto da presente Ata dê Registro de Preços sêrão âutorizadas, em cada €so, pelo ordenadoÍ de despesa conespondente,
sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantrtalivos das aquisições.

11.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificâÇão ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou

a quem está delegar a competência para tanto.

2021 . Oficial Mato Grosso. ANO XVIdos MunicÍpios
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11.2. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que
participado do certame licitatório, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitaçôes, para que este, mediante autorização da
Administração e aceite da licitante, autorize e indique os possíveis fomecedores e respectivos pre@s a serem praticados, obedecendo a ordem de clas-

, e desde que comprovada a vantagem.

ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
indefendente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

adicionais nâo poderáo exceder por Orgâo, ou Entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de

órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, devêrão observar, quanto âo preço unilário, as quantidades máximas,
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSuLA DÉclMA SEGUNDA

DAS COMUNICAçOES

12.1. As comunicagões entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

vrNcuLAçÃo Ao EDTTAL

13.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas
no Edital de Pregão Presencial no.6712021, bêm como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECE-

â DORA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAs DTSPOS!çÕES FTNATS

14.í. lntegram estâ Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL no 6712021 â proposta da empresa ALTAIR DA SILVA SANTOS E CtA EIRELI LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n.o 00.113.059/0001-96, classificada no certame supranumerado.

14-2- Os casos omissos sêráo resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93 e 10.520102, Decreto Municipal n' 1212O1O, no quê não colidir com a
primgirg ê âs demais normas aplicávêis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerâis de direito.

DÉclMA QUINTA

o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qual-
por mais privilegiado que seja.

rem assim'pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo

Nobres/MT, 08 de novembro de 2021

LÊôétft tiitiÉf (;'''r E h

Prefeito Municipal

ALTAIR DA SILVA SANTOS E ClA EIRELI LTDA

CNPJ n.o 00. 1 í 3.059/0001-96

Sr. Altair da Silva Santos

cPF 390.573.132-00

Testemunhas:

ANO 3.851

DA DISPENSA N" 2412021

no 2412021. lnteressada: Prefeitura Munlcipal de

AQUISICAO DE NOBREAK 32OO VA E NOBRE.

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI.
Favorecido: OLMIR IORIS & CIA LTDA, devidamente ins-

oita no CNPJ n" 70.429.956/0001-99. Valor Global: R$ 7.473,00 (sete mil

quatrocentos e setênta e três reais). Fundamento Legal: Artigo 24, lnciso

ll da Lei 8666/93. Ratificamos a Dispensa de licitação no 2412021 , em con-

sonância com o parecer.jurídico n'15812021.

Nobres, 08 de Novembro de 2021

Hemily Natalye Alves Pereira

Presidente da CPL

RErFrcAçÃo ArA DJI?lt§Â% DE pREÇo 1s6t2021.

REnflCAçÂO ATA DE REGTSTRO DE PREÇO 15612021

O Município de Nobres - MT, torna público, a RETIFICAÇÃO da ata de re-

gistro de preço n' 15612021 do Pregão/Adesáo n" 0212021, cujo objeto é

LlctTAçÃo
RESULTADO DE DISPENSA

,Í
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